
0

0



RECLAMANTE

/  333 / #

N e ls o n  A l v e s  N o g u e ir a

RECLAMADO aniflcacora Kverest Ltda
l o c a l . Qoiãnia DATA

1 1 - 0 -  -
Ni

OBJETO

Aviso, 13Mal., Férias, \ric.noturno •

ESPECIE: e < ? C r Í t a OBSERVAÇÕES: r. Filho

DISTRIBUÍDA á JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG AM ENTO

< a :C D • < C
O

■ <
C D o

r v ~ U J
1-------- □ c 3

C D «  .
00

C O
CE

■ « c

II

■
H

V )
C _ £ -

1—  C O
D C O

Uudilncia <Ucv- 29-0— 31, às 12,3!



/f

s t
SINDICATO DOS TRABALHADORES IA S  INDÚSTRIAS D l ALIMENTÍCIO DE GOI&NIA

RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

20 N .o  986 -  Centro -  fones.- 225-9529 e 225-9700 -  Goiânia-Goiás

&

&

m rO . 3R. m .  JUIZ PRESIDENTE DA JOJ DE GOIANIA CrO,

'̂•:L3QT- A"-7 D ' brasileiro, solteiro, empregado, *
residente e domiciliado nesta Capital na Àlamada P-2 Q- 66 L- 17 N21017 C-2,’ 
Setro dos Dimcionarios, via do sindiaato de sua categoria, conforme pedido • 
de assistência anexo, pelo advogado abaixo assinado, inscrito na OÂB/G-o. sob 
nH828, com escritório à Rua 20 nS986, Centro, Nesta, vem a digna presença de 
7. Excelêneia oferecer ação reclamatória contra PANIFICADORA EVSRE3T LIDA., ' 
sediada nesta Capital à Rua P-19 n£428, Setor dos Funcionários, e assim o faz 
pelos fatos e fundamentos seguintes:
* O reclamante -ioi admitido pela reclamada em 1Q de dezein. —

bro de 1980, mas sua Ct somente foi anotada em 02 de fevereiro de 1981 :
2 « O reclamante foi injustamente despedido em 18 de maio de
1981 e seu salário era Cri?8.OOO,OO p/ mes + C$450,00 de produtividade (6$), '
sendo que esta produtividade jamais foi percebida, tendo-a, portanto, retida; 
3- Nos primeiros tres meses de serviço o reclamante trabalha­
va das 19.00 horas de um dia às 9.00 horas do dia seguinte, fazendo 07 horas 1 

extras por dia, sendo que jamais as recebeu, bem como não recebeu 0 Adicional 
Noturno incidente sobre 08 horas noturnas p/ dia ;
4. A partir de 12 de março de 1981 o reclamante passou a pres
tar serviços das 19,00 horas de um dia as 03 horas do dia seguinte, mas não re 
céheu o Adicional Noturno incidente sohre 05 horas noturnas p/ dia ;
5» 0 reclamante não recebeu 0 132 salário proporcional relatj
vo ao ano de 1980 e, ao ser injustamenbe despedido, não recebeu suas repara - 
ções legais, emobra a reclamada tenha lhe dado um cheque nominal no valor de ' 
C$7,667,00, emitido contra o Banco Mercantil de São Paulo S.A. em 22.05,81, n2 
309902 e qual foi posteriormete sustado pela emitente-reclamada.

DO EXPOSTO, respeitosamente requer a notificação da recla­
mada, no endereço ja mencionado, para comparecer em audiência a ser designada, 
conteste a obrigação se quizer, pena revelia, e, ao final, condenada nas parce 
las abaixo, custas, juros, correção monetária, retificação da data de ádmissão 
na 0T e honorários advocatícios:

" — 30 dias. Cr'H‘8.000,00 + Cr$>480,00 de Produtividade +
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENIACAO DE GOlANIA
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971

Rua 20 N .o  986 -  Centro -  Fones.- 225-9529 e 225-9700 -  GoiSnia-Goiás

Cr$7»420,00 de 175 horas extras p/ mes que já
eram habituais a Cr$>42,40 cada + Crf 1.414,00 ‘

* |

üclc O.ijo Gixmo Cr$ L / « ^ i_4* j 00
132 SALÁRIO/ 80 - 1/12 avos .... .......... ................ Cr$ 1.442,83
13s SALÁRIO/ 81 - 6/12 avos, c/ aviso ......... ......... . Cr$ 8.656,98

FÉRIAS PROPORC. - 7/12 avos, c/ aviso ......... ............. Cr| 10.099,81
PRODUTIVIDADE - C$480,00 p/ mes ... .......... ........... Cr| 2.880,00
HORAS EXTRAS - 7 p/ dia = a 175 p/ mes = a 1000 no período

trabalhado a Ct$42,40 cada ................. Cr$44.520,00
ADISIOUAU "OTPITC — 08 adicionais p/ dia no período de 10.12.80

a 28,02.81 e 05 p/ dia no período de 1 2 .03.
81 a 18,05.81 a Cr$7.07.................. . CrS 7.9&8,40

7, 0. T, o. .... Cr$ 9.141,72

1 o tal .••, CrflOl.973,74
Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, 

testemunhas, juntadas posteriores de documentos, perícias, vistorias, inspe­
ções, audi£agens e, em especial, pelo depoimento pessoal da rieclamada, çue 
desde j á  requer, pena, confissão.

Da à presente o valor de Cr$101.973,74 
Termos em que,
Pede Deferimento.
Goiânia, 02 de junho de 1981.

COtfUTAITTIITO KAIAL PILHO.
l ~ o

OAB/Go .4828
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OUTO:.IGAITTE(s) HELSON ALVES HQÍSEÍRA, brasileiro, solteiro, padeiro, 
residente e domiciliado nesta Capital a Tíua P—10 ne123 
C-2, Setro dos onoionários.

0UT0PGAD0 ( s ) COITSTAITTINO SAIAL PILHO, brasileiro, casado, advo­
gado, inscrito na OAB/G-o. sob 1124828, CPP 049526771/ 
68, residente e domiciliado nesta Capital, c/ escri 
tório profissional à ilua 20 112986, Centro, ITesta.

P 0 I) E Pl S S - PAPA 0 POPO EM G-E1 AL, mais os da ressalva do Art„3o
do Codigo de Processo Civil, podendo, também, arro­
lar testemunhas, inquirir, fazer acordos, praticar 
todos demais atos necessários ao fiel cumprimento • 
do presente mandato, interpor recursos de todo e ' 
qualquer pronunciamento ou sentença, substabelecer 
a presente no todo ou em parte, com ou sem reserva 
de poderes e agirem em conjunto ou separadamente, ' 
independentemente da ordem de nomeação e ouíor-a, 1 

que tudo darei por firme e valioso, inclusive sacar 
PfiTS em estabelecimentos bancários, receber e endo_s 
sar choques nominais cm nome do outorgante, fazer 1 

adjudicação de bens, impugnar embargos à execução e

*\irc\a Gs- Ihlr\ h '

U*'*-*5



iSMO. SR. PRE3IDENT â DO SIHDICATO DOS TPuEBAlHADORES MAS IEDUSTRIAS DE 
lLIIE3NTâÇ£0 DE GOIÂNIA-GO.

k
f \ J ( r  /  Ç o M  A à  I l£ÁM o  u  (-r )' >4 D /

í \  A  í i )  f  1 r v - O  /  A o  C T f f  J i V O 7*-profissional integrante•da Categoria que este Sindicato representa, * 
vem à presença de V, Sa., expor e requerer o seguinte:
1, Que, foi admitido pela Empresa P íIa;/ FtY A  J)p /? /4-

____ em_ J J L / J - L / J L Q J  e injustamente 'Ci ’ \ L  i *3 A  -

despedido em jU jZSJMj;
Que, seu salário era Cr$2 . _ _______ ____________

pondo de condições financeiras para a contratação de Advogado;
.nao dis-

3.
te,

Que, face ao que dispõe a Dei 5.584/70, respeitosamen 
R E Q U E R E R

- Assistência Judiciária gratuita, afim de que possa o-
ferecer ação reclamatório contra a Empresa acima cita 
da.

I o  V '

Termos em que,
Pede e Espera Deferimento.
Goiânia, ^  t f

Defiro o pedido, nos termos do*'§ 12 do artigo 14 e 1 
artigo 18 da Lei 5.584/70»
Encaminho o ao nosso Departamento Jurídico.
Goiânia, O  ̂  < f S l | L O  l ? s /

\

Si dicalo liab. Indj |lim|nta|̂j) de Goiânia
_________L é m -m u ------

José Borges AMieucct 
Presidente \
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m l i  IB I IB  iS IÜSÍRSIS K
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

M 20 K.o 9S8 - Centra -  fones: 225-9529 e 225-9100 -  Goiânía-Solás

l ÉMEi.1 *' ,
'■ ° r , s \ f é é A^O

ITAS IN-/
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI PAZ 
DE UM LADO O 3INDICATO DOS TRABALHADORES 
DU SERIAS DE AL33ÃE. TAÇÃO DE GOIÂNIA, E POR OUTRO / 
LADO O SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE ALUvIEHTAÇÃO NO 
ESTADO DE GQIÍS, tudo de conformidade com o arti­
go 611 da C.L.T. e Lei 6.708 de 30 de Outubro de 
1.979} regulamentada pelo Decreto Presidencial nu 
mero 84.560 de 1 4.03.80, nos termos e cláusulas / 
abaixo:

Cláusula

Cláusula

§ xínico

Cláusula

Cláusula

Cláusula

Cláusula
Cláusula

12 - As 'Empresas, representadas pelo Sindicato das Industrias 
de Alimentação no Estado de Goiás, sediadas no municipio 
de Goiânia, concederão a todos os seus empregados um rea 
justamento salarial de conformidade com o I.N.P.C., para 
o mês de Junho de 1.980, baseados nos sálarios resultan­
tes em Dezembro de 1.979;

2S _ As Empresas, alem do aumento previsto na cláusula 1§, -/ 
concederão a todos os seus empregados o seguinte percen­
tual como taxa de produtividadej
a) - 6 fo (seis por cento) para os empregados, que perce-/ 
bem mensalmente ate 3-(tres) vezes o salário mínimo re-/ 
gional;
b) - 4fo (quatro por cento), para os empregados, que per­
cebem de 3~(tres) a 10-(dez) vezes o salário mínimo re-/
gi onal;
c) - 2 fo (dois por cento) para os empregados, que perce-/7 
bem acima de 10-(dez) veses o salário mínimo regional;

- Os aumentos previstos, serão corrigidos de conformidade/ 
com o artigo 22 da Lei 6.708 de 30.10.79, e demais legis 
lação que regulamenta a matéria;

3- : ' 0 s  aumentos, expontâneos concedidos após 30 de Dezembro/
de 1.979, poderão seramr compensados, desde que, não atin 
jam equiparação salarial, merecimento, promoção, transfe 
rência de cargo ou função, ou localidade;

4- - Os empregados, admitidos após a vigência da presente Con
vençao, terão também os aumentos previstos na proporção/ 
de 1/6 (um sexto) do I.N.PeC., por mês trabalhado ou fra 
cão superior a 14 dias;

5- - Cs atestados módicos e odontólogicos, fornecidos pelo -/
Sindicato, independerão de carimbo ou confirmação por -/ 
qualquer Instituição para ter sua validade confirmada, e 
os dias serão abonados e pagos pelas Empresas ate o limi 
te estabelecido em Lei. Pica excluido as Empresas, que / 
possuirem serviços módicos proprios e com aa observan-/8 
cias legais vigentes;

6§ - 0 uso de uniformes, desde que obrigatorios, serão pelas" 
Empresas, fornecidos gratuitamente a seus empregados; 

í- : Aos empregados, que na data base da presente Convenção /  
façam jus somente ao salario mínimo regional, as Empre-/ 
sas concederão a importância de CrO 300,00—(trezentos cru 
zeiros), que será incorporada ao salario do empregado. - 
Importância esta que sera acréoida quando houver mudança 
do salário mínimo;
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S I M M  IS M I M E S  MS lÜfflS DE HlHIESI® 6Í SI
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

29 U 886 -  CentfQ -  \m-. 225-9529 e 225-9109 -  Goiânía-Golés

Cláusula 8§ Pica concedido pelas Empresas, um adicional de S^pcin 
co por cento) por quinquênio, para o empregado que con 
ta ou venham a contar dentro da vigência da presente / 
convenção com 5-(cinco) anos de serviços na mesma Em-/ 
presa, observando a legislação vigente;

Cláusula 9- - Aos empregados estudantes as Empresas, concederão 2-(- 
duas) horas de folga antes do termino do expediente -/ 
nos dias destinados as provas escolares, se as provas/ 
forem de vestibular, as Empresas, concederão o tempo / 
necessário para sua realização, aos empregados devida­
mente inscritos;

5 ánico ~ O Empregado, para gozar dos beneficios desta clausula/
deverá avisar a Empresa 48:00 horas antes do inicio -/ 
das provas, e comprovar a sua efetiva realização ate o 
dia da apuração do ponto mensal;

Clausula 10§ - As Empresas, ficam na obrigação de pagar por ocasião /
das férias alem do previsto em Lei, 50^-(cinquenta por 
cento) do 1 3 Q salário do ano em que o empregado for go 
zar as mesmas, desde que seja, requerida pelo interes­
sado 1 5-(quinze) dias antes de entrar em férias;
O empregado, que for convocado para prestar horas ex-/ 
traordinárias, as Empresas, ficam na obrigação de pa-/ 
gar as mesmas com um aumento no mínimo de 20$~(vinte - 
por cento) da hora normal;
A empregada gestante terá estabilidade provisória do - 
inicio da gravidez até 60-(sessenta) dias após a licen

dlausuia lie

Cláusula 12- 

Cláusula 13§
ça gestante ou alta medica;

Ilausula 14-

C contrato de experiência para 0 empregado que compro­
var atravez da C.T„P.S., por mais de 12-(doze) meses o 
exercicio efetivo da função que irá! ocupar na Empresa, 
não exederá de 30-(trinta) dias;
As Empresas, fornecerão a todos os seus empregados, -/ 
mensalmente comprovante de pagamento, onde devera cons 
tar salários mensal, horas-extras, adicionais e descon 
tos sofridos;

Cláusula 15 - - A Empresa que dispensar empregado alegando justa causa
deverá comunicar ao mesmo por escrito os motivos da dis 
pensa;

Cláusula 16§ - As Empresas ficarão na obrigação#fazer severa observa-/
ção aos artigos 619 e 620 da C.L T.;

Clausula 17- - As Empresas, ficam autorizadas a'descontar na folha de
pagamento de seus empregados no primeiro mês após a vi 
gencia da presente Convenção as seguintes taxas assis- 
tenciais, tudo de conformidade com autorização concedí 
dad pela Assembléia do Sindicato Profissional;
a) - 5/t>-(cinco por cento) dos empregados que percebem/ 
mensalmente até 3-(tres) vezes 0 salário mínimo vigen- 
te •
b) - 10/-(dez por cento) dos empregados que percebem a 
cima de 3-(tres) vezes o salário mínimo vigente;
Os descontos, a que refere-se asta cláusula será devi­
damente anotado na C.T.P.S., e será sobre 0 reajusta-/ 
mento;
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RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

Rua 25 io 988 - Centro - FoiS: 225-95ZS e 225-8100 - Gíiâitia-fiiiiás

1  ilillB

Cláusula 189

Cláusula 19b

Cláusula 20" 

Cláusula 213

- As Empresas, ficam na obrigação de depositar na Tesou­
raria do Sindicato Profissional, até o IO9 dia apos a 
retenção, as imprtâncias arrecadadas, quando sera for­
necido o recibo de quitação;

- O descumprimento de qualquer uma das cláusulas da pre­
sente convenção coletiva de trabalho, as Empresas, fi­
cam desde já sujeitas ao pagamento de uma multa no va­
lor correspondente a 35$-(trinta e cinco por cento) -/ 
dos salarios dos empregados atingidos, em compensação / 
pelos danos sofridos, e quando se tratar do desconto a 
que refere-se a cláusula 1 7 9 e 18® a multa será reco-/
vlhida em favor dc Sindicato e o recolhimento será jun% 
tamente com o montante arrecadado, multa esta que será 
repetida mês a mês, até o efetivo cumprimento da cláu­
sula. violada;

- As partes elegem a DRT/Go, para fiscalizar o cumprimen 
to da presente Convenção, quando solicitada pelo Sindi. 
to profissional;

- As duvidas da presente convenção, serão dirimidas na. - 
Justiça do Trabalho no município de Goiânia;
Por

te os Presidentes 
tro na Delegacia H

estarem justos e convencionados, assinam na presen 
ou seus representantes legais, para arquivo e regis 
egional do Trabalho em Goiás, conforme legislação /

vigente.
Goiânia, 07 de julho de 1.980.

A presente Convenção de Trabalho firmada entre o 
Gindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação de Goiânia 
e o tíindicato das Indústrias de Alimentação no Estado de Goiás, foi 
aqui registrada e arquivada com a observação em relação à Cláusula * 
19®(Décima Nona) que "a referida multa de 35b, devida pelo desoumpri_ 
mento de qualquer uma das cláusulas da presente Convenção, será cal­
culada sobre os salários dos empregados atingidos e a eles devida".

Divisão de Assuntos Sindicais 
ün 06 de agosjyo de 1980

Iva
Diretor

OMAH/bhnc



S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

Bcr. Processo DHT n r 5654/üO

ObáEitwAdSO AO i tK í iC  DE Rtu lSTftO Üt CCi. u’Ek l ?ÍÜ CDLEj I  VA DE 

I I H i i .rDA £ •: ’i ft E O S i  i.Di CAíQ UíiS TRAüALKADhrtES k AS I -D u S TR l  AS 

DE At., it-i h uT A (.?• 0 üE ü u í ^ J A ,  £ O 51 EDI CATO DAS I -DuSTRIAS DE 

•V. i í .E.vTAClt! NO ESTADC DE DGlrtSs

Cláusula 19n.(Décima 'icna)
« ^
Ei.» relas, «so ao cescumpritnnnto o as 

cláusulas 17a, e loa*, permanece cqmn convencionado na cláu 

sul a em cpícrrsfe, ou soja, a multa será recolhida en Pavor 

rio Sinc!ic«atc e seu recolhimento riar-se-n juntamente com o1 

montante arrecadado, Esta multa sera reneiica taes a uies, 1 

até o efetivo cumprimento ca cláusula violaca«M

Divisão de Assuntos Sindicais 
em, 11 rie aposto de 19oÜ»

omah/nmah



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
.3 .a R E Q lA O

Setor de Distribuição

C E S T I D Í O

Certifico e dou fo que contaa a presente açao

reclanatoria;

Kunero de laudas % c t cã z>____________

Instrumentos de procuração; ,ç ç <, l cg i 

Folhas de docuuantos diversos;

Observações; — ~ _________

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesna ' 

açao distribuida pelo Ml, | Junta de Concilia- * 

ção e Julganento de Goiânia, soh o n9 

conforne Ata lavrada no livro de Distribuição n 9£tí> 

Certifico tanbén que foi designada a data de

A  *"/ de _____ L̂ jO  de 1,98 f , às )qL  IfS

^)J nin, para realização da audiência, inaugural, ten­

do o interessado fioado ciente.

Goiania, de A . íí , de 198 .

Chefe do Setor de Distribuição

1* ■ . r .. â . J..
. , n — % rj rrr, ftr> (

1 2 ju.rae/CC-D̂ -
U 1 v~i *.L.. Lu

Goiânia —  C o li»

O F - 1 - 5



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

lâ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
Ade Goiania

NOTIFICAÇÃO. N9 2.767/81
_________________Proc. n. 1,555/31________________________
ASSUNTO: Reclamação apresentada por NELSON ALVES NOGUEIRA

Notifico-o a comparecer perante esta junta de
Conciliação e Julgamento, ã AU; aoias a, 582 - andar - Cenfcro____
__________________________ , ãs l?A.y.______( doze e trinta e cinco________ )
horas do dia 29____ ( vinte e nove ) do mês de junho 8l_________ ,
para audiência relativa â reclamação constante da cópia anexa.

O não comparecimento de V. Sa. ã referida audi­
ência importará o julgamento da questão ã sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto â matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 
dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 
to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 
pre p o n e n t e .

A

Goiania , 12 de j unjjo de 19 Sl
-------- ■■ ■    n.;    - 1 ■■ -  — — —   ---------------------- —..............................  ...... — —

Diretor de Secretaria

CERTIFICO que a presente 
notificação foi expedida 
nesta,data, por via 
postal, sob o registro 
n? SLED
Em 1 5 / junho /igSfc

A
Panificadora Everest Ltda,



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA r ea l i z ada  ao processo nP a . JCJ _________1^33 / Q!

Aos 3Ç dias do mês de Junil°_________ do ano de __

as I 3, 33__________  horas,  em sua sede ,  reuniu-se a J_____a. Junta de
Conc i l iação  e Julgamento de ______________ Co ia i c_______________, sob a P r e s i -

4^ dência do MM. Juiz do Traba lho,  Dr. Herácito Pene J u n i o r __________________
_____________________ , presentes os s rs .  Daniel Viana__________________________ ____

■ Vogal representante dos empregadores e Expedito domingos DSzcrrn_________

Vogal representante dos empregados, para instrução ênstrucão o i u l ^mPnfn 

da reclamação a juizada por Mc! nor Alves üoçucirG___________________________ _

contra 3o i 3 i o g : !or a Everte Lt da. 

r e l a t i v a  a av iso ,  cLc._____________

no v a l o r  de Cr$

*

te ,

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden 

apregoadas as pa r t e s ,  presentes  ambas. 0 rec te .  com o advogado. ,  

eonstant ino Raiai Fi lho e a reeda. representada por Be lchor . .

P a r t i l h o  cia Rocha com o advogado Joao Alves de Carvalho..........

(OAB- n . ) ,  digo,  acompanhado de Joao Alves de Carvalho.

A segui r,  a reeda. apresentou defesa com'

do cume nt os .

Conc i l iação recusada.

0 MM. Juiz abriu v i s t a  dos autos por t r e s

dias,  ao rec te  .

Para prosseguimento d ia  13 de julho próx_i_ 

mo as !3h39m., c ientes  as par tes  c,ue deverão comparecer para '  

depoimento pessoal ,  L

, dat i I ografe ô a presente
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mAlaO. o rí. dR» ci u Xj da d llí lr lO  l i  Ljjts) 1 Oiiii» 1 js uA X — düivrii dn um, Oí 

dlAG-Av a JUJibrtiajiivXÜ -íás uOIAr-LA, EbJ.ADO Üa pCIaO.

1' ii.i i  J . x1 a . xd Opl r  ul i -iml i \  í j  v i-iiiaar' Lida, x ir -

ma c ou 3GC.Ô I103"GH Ccipj. uSi x j  a  iux a 1-19, n£ 361 ot. dos funciona

r i  os, através de seu. procurador, abaixo assinado, devidamente

in seri 10 22c* 0 xi crC • ^ oob nfi 4021 j 0 nilx 0sc r itó x lo  no enaereço a

i.ui xo, vem com o aeviao respeito 8 ciCcluanento conte star Açào -

Heciamatória apresentada por íieXson Alves lsTogueira, conxorme - 
s © o xp o e ab ui x o;

1 - ;<ue g reclamante foi admitido na firma no 
aia 02.02.1961, com sal Ari o ae Orp 5*526,49 (cinco mil, quinhen 
tos a vinte s seis cruzeiros e quarenta e nove centavos), nas-
-1- ví-Xi’y O83 ^0 -LI cti. ü.u pauej—C O | li™ .ti 0<E1jl 1 liXlioi{j Ûaíp Og jOU ĉ B _Lo ̂ oO
i X C n i  c l S j  C O i i X  o X l u ©  0 1 :X  3  o-2 ?O  11 0  & ü i 9 ;r  0  £ i '&  o í  G  ^ X 3 X ‘ 0 S  & X 1 0 X Ü L }  ?

2 - -pue o reclamam;e, no dia iS de maio aeste 
ano solicitou dispensa da firma, enviando aviso ae desligamento 
Sendo, então dispensado conforme Rescisão contratual (does ane
X O  3  j  J

3 - Oue o cheque no valor de Cri* 7.667,00, (- 
sete mil seiscentos e sessenta e sete cruzeiros), foi sustado, 
porque, de comum acordo, a firma dispensaria o avise prévio e 
o reclamante daria um prazo de 10 dias;

4 - oue o pedido, no total de Cr$ 101.973,74,
lha a realidade, porque o de 

e rescisão anexa;
continua ...

AV. BAHIA, 680 -  CAMPINAS -  TEL. 233-126? -  ?4.000 -  GOIÂNIA -  G O . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d ire ito  liie
uma voz que nao es.

oi pago confí*\ -y» fr. r>, .■■■o j. mo JL «d
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O seu pedido.

2r SL 3 0 í » '< o1 'J1 d • 9
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iilâS se a. sim
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li

etianto as parcelas pleiteadas, improãedem 
.nha de direito liie foi pago, ficando ape

Portanto, pelo exposto, a reclamaça© na® prece 
i q  a reclamada pede o arquivamento dos autos, - 
ISxi na® achar, protesta por todos ©s meios de 

provas em direito permitidas documentais e testemunhais, sendo
uae as ;sstemunnas serão arroladas ocortunamente que comparece
rào independemente de intimaçao.

lestes termos,
P. d eferi ment©,

ü-ciama, U © U. -k o

AV. BAHIA, 680 -  CAMPINAS -  TEL. 233-126? -  74.000 -  GOIÂNIA -  G0.



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA”

o .......  abaixo assinado, ^ a n i f i oa a c r a  e
c o í ü  sed e  n e s t a  C a p i t a l ,  à  Baa P IS  n £  361 3 t .  d o s  P a n e i© n á r io s , -  

a t r a v é s  de s e u s  s ó c i o s ,  a b a ix o  a s s  n a d o s ,

#

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitue ...  seu........ bastante

procurador........ o advogado...João  a l v e s  ãe  C a rv a lh o ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,

com e s c r i t e r i o  a  á v . B a ld a ,  nfi 660 B a i r r o  de  C am pinas , i n s c r i t o  -  

na Oa B GrO., so b  n *  4021 , CPF, 035705251 04

a quem conf...........  amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula “Ad Judicia”,

em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra q u e m  de direito as 

ações competentes defendê-1.....  nas contrarias, seguindo umas e outras, até final decisão

usando dos recursos legais e acompanhando-os, praticando, enfim, todos os demais atos 

judiciais necessários, especialmente para
p o r  l e i s o n  A lv e s  n o g u e i r a ,  n a  J u s t i ç a  dc Tr a b a l h e ,  p o d e n d o , p a r a  

t a l  f im .  p r a t i c a r  t e d o a  0 3 a t o s  l í c i t o s  em di r e i t o ,  r & t ix ic a n d o  - 

os ó i z e r e s  im p re s s o s  i n c l u s i v e  s u b s t a b e l e c e r .  :
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PR I li S IRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

. yDELCHOR PORTIL1IO DA ROSA, brasileiro, soltei­
ro, comerciante, ro3idente nesta Capital, a rua P-19, n2 428, 
St* dos Funcionários, natural de Lagoa Formosa, I.1G-,, nascido - 
em 15.10.19,48, filho de lázaro Cândido de Oliveira e Vivina Ito 
sa de Jesus, portador da carteira de identidade n® 1.051*135,- 
expedida pela SSP/luG-., em 08 de Janeiro de 1971, C.P.F. de n2 
093.563.471 15; e .

y^PAüLO FERREIRA ES LIMA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, residente nesta Capital, a rua P-19, n2 42o. - St. 
dos Funcionários, natural de Lagoa Formosa, MG., nascido em 
17.12.Í956, filho de Antonio Fernandes de Lima e Piedade Fer­
reira de Lima, portador da carteira de identidade n2 970.490 , 
expedida pela 33P/GÜ, em 21.03.1978, CPF. nS 195.905.361 87, - 

Vsócios compenentes da sociedade PANIFICADORA E CONFEITARIA CA­
LIFÓRNIA LTDA, com sede nesta Capital, à Rua P-19, n fi 361 St. 
dos Funcionários, devidamente inscrita na Junta Comercial do

r

Estado de Goiás, sob n$ 52200268352, por despacho dc 25 de a~ 
gosto de 1980, resolvem alterar o contrato social nas saguin - 
tes condições:

a ) A denominação social fica alterada, dora­
vante, para PANIFICADORA E CONFEITARIA EV3RE3T LTDA e a denomi 
nação do estabelecimento será Panificadora e Confeitaria Eve - 
rest;

b ) As demais cláusulas do Contrato Original, 
não atingidas pela presente alteraçao, permanecem em pleno vi 
gor.

E, por estarem assim justos e contratados,as­
sinam a presente alteração, em (4) vias de igual teor, na pre­
sença das testemunhas nomeadas abaixo.

V. Continua ,
z i .(i!I(i - i ;i i iAm ia - i ;u —AV. HAIIIA, lillil-CAMPINAS-TII. 2:13-120
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Continuação fls. 02,

A ASSINATURA POR QUELI D3 DIREITO:

. a EAIílF IC A DORA E C,t5Í?EÍTARIA EVEREST LTDA.
] 7 \  7 j / J p

x0 â )m m .  _ _ _ _ _
Belchor Portilho da Rosa Paulo Ferreira de Lima,

Goiania, 10 de setembro de 1980.

I R J c I j u S X  d w f c i í t ó / L - V ‘
Belchor Portilho da Rosa

''Í ^ - c aJ j  Q - JZa á JL U K S - ^
Paulo Ferreira de Lima

T S S T E I . Í U N H A S :

a v . h a ü i a , m m  - c a m p i n a s  -  m .  2 3 3 - 1 2 1 ; : i .oíiii - r.mAma - nn.
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Continuação

'ara di ri mi r suaio/iaer duvida:4 do pre:rente con—
des::1c já, 0 ?crc de Goiânia, Capi tal do Cstado-

1.3

de Goiás;
1.4 0 início fino atividades será no dia 29 do acosto
de 1980. 0 proso ie duração da sociedade 3 ilimitado, entreter 
to. a juizo dos soei os, rodem sor extinta a cpneloucr
para o cxixq s o  observara c. lejislaçsx- 
o :  i o  as disposições dqsfce» contrato.

f|T,.(T" CJJT d Ç?sçi/víj"MTV>\ •

t c’r:rc.
rtinente a catcria, bori

•no r» i **o Tii a t q (>n j t . y  i-» v' or*-. — . i -*.-1 -j .• > —j •

2.1 0 Capital Social será do 0r;: 300.000,00 (tresen-
tos mil cruzeiros), dividido em 300.OCO (trezentas mil) cotas 
de Cri 1,00 (u/n cruzeiro), caia a m a  i r . i a i s  3  i a ii.V2.siv eis,

ruinte subscrição:

b) PAULO PSRlOIIli OO T.ÜTR

o 9

.VI “ -1 MT I"'V

9 9-« P

rjfi S '' - V- v » K A  O 00vs * a V—' a oio aw. V»ÚVNÍ» v a. .
p q  \1 .' \ 15 0 .OCO ccts.s L v

4

300.000 cotas v̂_L

150.000,00

A intcnraliz.'

■>k ̂  o r a  --a 0 . p  p i  | 1
- *’.a\

V "á ”u o 1 p, p d o OH >-« r\ *r»ã 4' m« \ l _U‘.v-L _ k . ' - U - r v - s :  '.'-.«a- .1. J_ v _

v i n o  o  /I p 4* P *
• v  • »  ».>. 1 o  • >1» *

N' p  .a p  Ç o -  r j  p. p  7 q o  o  -p p  ~p p s p  r'V0 • '"3 «->

T-V / _.•J a. J- >.,• 9

loi
limitada a imrortarej0 total do Cac^tal GcciçT* *s cotas «~ao —

0, cr^rosoo er c0ntrar o 
rissão de novo cotisbs.
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v : _ _ v. iiAim, nini - r.\Nii’i\'.is-Ti:i,. 2:1:1-120? - ri.uuii - cm.lvn - i;o.



e Previdência Social (Rural) n.°............................................................ série........... emitida por........................................... .......

C. P. F. n.°........................................Título de Eleitor n.°................................ v.....da................. Zona, Carteira de Identidade

R. G. i}j°..........i%.....................^rr^j.......foi admitido em ..Q ..d e. ̂ lr..OJÍ?£í\^VaV,?s^....^.de 19 I L  .para pxercer a função -̂

.... .........................................................................com o salário de l&K

por.... .......................... | no seguinte horário de trabalho: Vi as... ,(Q ç!.?. .GíÜ... às../. ̂ aCO. .horas c o m. U Ld a>. .Z.V?h o r a s de intervalo

para pepouso e alimentação.

Filiado ao Sindicato........................................................................................................................................................................

FUNDO DE GAR AN TIA DO TEMPO DE SERVIÇO:

. . . ”....Q..<S. . L.................p...................... Data da retratação.

 ̂ ao R:

Data da opção, _

Conta vinculada ao Banco..... .........................ÍÁ..AVb.;V......Q.,.í;.\

Nacionalîde....v,vi/̂v.,L|„C)LÍ.̂ .L:.í...U.....
Filho
e .....
Nascido em^ò.'..JJ}vAv<p,... ,O. £)......YsdjJO..........
a...Í.vi...de....... ............................ de.i.^.Ònv;...

Estado civil..........çÁ:)..!.A.CCè.i?...... ................
Grau de instrução...........................................
Residência........ .........................
Qdo. Mot.: Cart. N. Hab. n.°.,
Situação Militar........................
Nome do conjuge......................

BeneíicSRos:.

Quando ESTRANGEIRO 

N.° da Cart. mod. 19..,.

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

P I S

Cadastrado em N ) . C . V ? . . /  19.Z \j... ..
M.° do Reg. G eral................... SOB N.°

1 0 7 Q b % 5 0 2 4 3  I
Casado com brasileira?

Tem filhos brasileiros?
DOMICILIO BANCARIO

NOME DO «*ÍYCO
Quantos?............................................. ' c & n õ t i....k t i r À & m í /  ■ S Q
Data da chegada ao Brasil:

AG ftNCIA/ CÓDIGO BANCO
Naturalizado ..

/ ') A'/ ~) , J ■ 4,// / 'G 
i, K) 1 /____  ~ L L ~Decreto N.°

ENDEREÇO DA A G E N C I A

Data e assinatura do empregado na ocasião da admissão:

ĵ Áirvvi :i
"r;

Ficha daetiloscópica 
Polegar direito

Observ;

JXlà........ ,.C

cx
) ^  bW ..de....L ' f  Y n ’  >1AJ

0 Slx) , y 4 .
PÀrAy...... l.

$ .
f -

A : . 1... ÍX\;±è;L $ L  ... Vi "

..de 19...J.. . . l í .

u



_ __i-,

(õfd. Q6U1 ~) ̂ 5Sôdw*í008*«



RESCISÃO BE CONTRATO BE TRABALHO ■P

Q O P T A N T E  

□  n ã o  OPTANTE

□  p o r  PEDIDO DE DISPENSA
□  p o r  ACORDO
□  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA
□  POR DISPENSA C O M  JUSTA CAUSA

/

’ EMPRESA

P í Üt I F I C A D O B A  3  C O N F S I T A I I A  f íV B R E S T  L T D A  .

ENDEREÇO I f lJ A  p_19  17fl 3 6 l  G O IÂ J T IA  G O IÁ S

ATIVIDADE
C d  D P .C IO  -  I N D U S T R I A

CGC/MF NA

0 2 8 6 0 0 1 3 / 0 0 0 1 - 6 6

MATRICULA NO INPS

EMPREGADO

1 T 3 L 3 0 N  A L V 3 S  1 'T O G U E IR A

N° DA CTPS

O O I65
SERIE

0 0 0 1 - 3 0
REGISTRO N°

0001/002
CARGO

A U X I L I A R  D 3  P A D E IR O

ADMISSÃO

O9 02 o lEM... h  ........... / .......ZZ........... /  19...... r . r ........
DESLIGAMENTO

1 3  05 81
Em.................../ ........Z............. /  19...........

AVISO PRÉVIO

Em... T...........  / ........... ~ ...../  19 .....

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO
02 0 7  8iEm.....  ....... / ...... *  ......../  19

maior remuneração

tç ^ 2 6  / Q0$ ............................ ..................................................
----- -- ------ -------- —--------------------------- — ---------------<

Comissões....................................... ...................C r©

.............. Cr $ Horas Extras................................. ...................C r©

13° Salário ° 4 / l 2 . C r© 1 . 8 4 2 , 1 6 G ra tifica çã o ................................... ...................C r©

C r© ...................C r©

.....................C r© Ad. Insalubridade....................... .................. C r©

C r© Ad. N o tu rn o ................................. ...................C r©

C r© FGTS - Q u ita ç ã o ......................... ...................C r©

Prejulgado 2 0 /6 6 ........................... .....................C r© FGTS - mês a n te r io r................... .................. C r©

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS

26?,27
022,12

Saldo de Salá rios
18 Dias

■ C r © _  

. Cr © _

3.315,59 FGTS - 10% s / Cr S . . . . . . . . ........ . . ..............Cr © .
FGTS • Qui><x,bo FGTS - r»A* anto-orl

FGTS - 10% s / Cr ............................... ,C r$ .
isoaict ortpo-irtos +  c. monetário + juros;

TOTAL BRUTO................................................C r$  .

70,7/1

5.935.18

D E S C O N T O S

Previdência .......................

Previdência 13.° S a lá rio . 

Ad iantam entos...................

■ C r © .  

C r © .

■ Cr $  _

• Cr©.

■ C r © .

2o? , rí (
147.77

Total dos Descontos

TOTAL L ÍQ U ID O .......................

. C r © ; 

• C r © .

/112,6A

Recebi da firm a  acim a a quantia  líqu ida  de Cr$..
5.523,54*. *. *. * . *. * *, *. *. ->:■. *. *, *,

, ST.DÚ M l ,  -çJl : 5 vriifE 3 r/tlIS Ç W  d/JÍ 1 OÍÍL0 IS '£ ÜP1

moeda corrente do país, ou pelo cheque v isado n.° .....................................................................................contra o Banco..... .................................

................................................................................................................... .. como pagam ento de rneus d ire itos na rescisão con tra tua l.



3V

r i ?j</ /Stc-
Advocacia e Contabilidade 

OAB-GO. 4021 -  TC-CRC-GO. 1323

vA

u n i .  O Í t *  i i i X .  c  ü  X  A  j i O  X Í ÍA i3 Á .L ;- 'iC 1 X IV X b o T - iJ it ii i^ IX  U-iX 1 -  O Ü i i  I A  jJ x J C U iX  G I
J

T 7J E JülSMníSIO |

f --x  r p  : Ví ü  í f
f ü p 1 ; a,
M't* 2 £ JUM •-01
| ' ^ p u , : u ' j i n s =

Goiânia —  Goía»

íãdto ; . .aiox 
* Juiz tfo *

JOüí; AriTiis» Ü  UAií /ÂiíüO, bfãsx 1 sir@ , casado, — 

advogado, com esc r itó r io  no endereço abaixo, devidamente ins -  

c r i to  na OáB-CK)* , sob n£ 4021, vem com o devido respe ito  e ac a 

tamento s o l ic i ta r  vcnia para expor e requerer o seguinte:

1 - rue foi contratado pela
ra o Confeitariai fverest Xj i/ Ü.8i para conicistar
proposta por Nelson Alves Nogueira, conforme procuração nos au 
tos n2 1.333/81»

2 - wue compareceu na audiência relativa à re
clamaçao no aia 29.06. 1981, às 12,35» aias, por um lapso, na o le
vou consigo a Carteira frofissional CL s advogado fornecida p_e
la Ordem dos Advogados do brasil, ò eeçâ x • ■, - rc ao x í S u S í i o  a c  e-oxas, —

inscrição n® 4 0 2 1 .

^ fortan^o, pelo exposto, soxicxtu a xxnesa cie 
entranixar a referida carteira nos autos e o prosseguimento dos
textos.

Nestes termos,

1 . d ef eri ment o, 

G-eiánia, 29 de junho de 1961

es de larvailtc
vAi3-UV 111

AV. BAHIA, 680 -  CAMPINAS -  TEL. 233-126? -  ?4.000 -  GOIÂNIA -  GO.



Certifíro e dou fé que a cresi-nle fotocópia 
e reprodi’’fu fiel e iutê<r, o do dcumeuto

■



í



TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS

?

Contém os presentes autos. f ô t h a s .  i

devidamente numeradas e rubricadas.

ÀOfl

Nesta



6

SINDICATO DOS TRADALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTADO DE GOlfiNIA _
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

20 N .o  986 -  Centro -  Fones.- 225-9529 e 225-9700 -  Goiânia-Goiás

T3XT33. SR. DR. JUIZ ."RESIDENTE DA 1§ goiania Go ,
1 .* J U H lâ  D E  CGHCiüaClO E mgsmekto

cr

rz.uoOr ALVES NOGUEIRA, ja qualificado nos autos da re - 
clamatorla que move em desfavor de PXNIPICADORA EVEREST LTDÂ*, q g originou o 
Processo n21.333/81, com Vista dos autos e com audiência marcada para 1 3 .07.
P tí 1o j u, por seu advogado, respeioosam^n^e vem a digna presença de V. Excelsncia 
dizer o seguinte:
1 * A reclamada nao fez juntaô aos autos qualquer prova doou
mental dó pag-amento integral das parcelas pleiteadas :

Os documentos juntados aos autos pela recl unada em nada 
alteram a posição toi ida 1 slo reclamante e soja inicial de fls.02 e 03, senão 
v e jamos:
2.1 O documento de fls. 24 - Registro de Empregados ao '
contrario do que afirma a recl .muda em sua defesa, não prova absolutamente na 
da, pois, entre outros aspectos, pode ser preeenchxdo pela mesma segundo seus 
i:t teresses:
0 * O documento de fl>. 2 5  -  Aviso Prévio de Empregado - em-
’00ra contenha a assinatura do reclamante, não espelha a realidade dos fatos, 
pois o mesmo não pediu demissão e, sim, foi despedido pelo sócio da reclamada 
Sr. Paulo Ferreira, conforme se provará na instrução;
0 *3 0 dooui anto le "Is.26 - Rescisão de Contrato de Trabalho-
nao tem validade alguma por não retratar a realidade fática;

Fcr ser oportuno, o reclamante registra que o que foi di­
to pela reclamada no item 3 de sua defesa oontratia totalmente o teor dos do­
cumentos de fls. 25 e 2 6 .

3* Ratificando tocios os termos da inicial, pede 1 Juntada *
festa aos autos respectivos.

Termos em que,
Pede Deferimento.
Goiânia, 12 <39 Jujdio de 198:
PP • ^
C0T3TANTIN0 KAIAL 'ILIIC,

/ V o

OAB/Go.4828



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA r ea l i zada  ao processo n9 J___ a. JCJ _______ 133.1 / 81

Aos *3 dias do mês d e _____ J'u ^ o______ do ano de ____§1 .

as 13/30 horas,  em sua sede,  reuniu-se a I a. Junta de
Conc i l i ação  e Julgamento de _________ L»o i ani a____________________, sob a Pr e s i -

--— dencia do MM. Juiz do Trabalho,  Dr. Diogo Uose da S i Iva_______

_____________________, presentes os srs .  Danie l  Viana___________________________

Vogal representante dos empregadores e Expedito Domingos Bezer r a

Vogal representante dos empregados,  para in s t ru ç ã o  e .julgamento ____
da reclamação a jui zada por Nelson A lv e s  Nogueira___________________________

contra P a n if i c a d o r a  Evereste Ltda.

r e i a t i  va a a v i s o ,  e t c .
*

no va i o r de Cr$
»

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden-

t e , apregoadas as pa r t e s ,  presentes ambas. Orecte. com a advogada 
Edna Maria de Bessa q quem o MM. J u i z  concedeu o prazo de t r e s . . .  
dias para juntada do substabel ec i mento, pena da l e i  e a r e c d a . re 
presentada p o r  Belchor  P o rt Ín h o  da Rocha com o advogado Joao Al -  
ves de C a rv a lh o .

A SEGUIR? celebraram as p a rte s  o s e g u in ­
te acordo:  a recda.  pagara ao r e c t e . ,  por saldo do pedido e do ex 
t i n t o  c o n t r a t o ,  a quan tia  t o t a l  de Cr$50.000,00 ̂ sendo Cr$25.000, 00 '  
até d i a  I s . agosto.  8 1 e Cr$25.000,00 ate 20, também de agosto, pena'  
do acréscimo de 50%.

Cr$2.147,00.

t e .

AT"1-1

Acordo homologado.



K l
CERTIFICO que nesía data, foi expedi­
da, a requerimento da _̂_____

Qui&s n . ....para recolhimento de
custas e emolum^ntas ref. ao presente 
processo. 0 \ \

Goiânia. de \ A \  j j a 19 J j j t  ~

fÜNcíÕNÃwS

V

EXPEDIÇJ
CER ? i; íuO que nesta data, foi expedi-
da, d ía^em. e ito da £Lsz^Q )>
9-‘d depósito da impor­
ta. iua de Crijji P fàSlpA O °  —

Gournia, 0 § úq \ 0 \  de ,18 P A

FUNCIONÁRIO

JUMTADA
l.zúj. data, iaço jantai* sds presentes aû os
L  v,,La ti^íS.L.akatiíá1

tDiretor de Secretaria... a p l P .íá  a  >
^  JUNTOS

Diretor da Secretaria

JUSTIÇA DO TRABALHO GUIA DE DEPÓSITO
GOIANIA — GO JUDICIALGula nQ 767/81

Õrgão----------------- ^  ^ —Vara—\Cvara—\  r ~

iaj [_
Processo n .-

1 3 3 3 / 8 1
-Depositante-

E
---------------------------------------------------------------------------------
Vai à Caixa Econômica Federal depositar à ordem do Juízo

ReciamNelson Alves Nogeurla

| | Em cheques r CLT Di
| | Em dinheiro ~ J CLT D1

1—C J.-r D-i------ Valor do íépósito Cr$--
g ^ T 2^ 1 , 0 0

-Reclamado(a)-

t̂ auto j 
Ditei

'Panificadora A v e r L

1*81 lUhlOm

ECONOMICA FEDERAL

-A u te n t ic a ç ã o -



P .  J .  J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
| 9 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

DE GOIÂNIA -  GOIÁS

A L V A R A J U D I C I A L

CONTA Nfi 0 1 2 -0 4 -0 9 0 .0 0 0 -0  *<>100$ -OOÍi-00700535-5
ALVARÁ NS lh?/Z1__________

PROCESSO N2 l . T * 5 / 2 l

RECLAMANTE SON m T  . n  ______________

RECLAMADO ^ 1 ’ ’ - D ' . ’. '' ■ "  I ™ .

DATA DO DEPÓSITO " ' J;o r ''~ ~ f}ula

/ á C
~ T f ~

■ A

- â - r

t

0 DOUTOR H c ^ e ; to  Pena Tunior

J u i z  do T r a b a lh o  -  Pre s id e n te  da I a Jun ta  de C o n c i l i a ç ã o  e Julgamento de

Goiânia/ no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  legais/

M A N D A  ao S r .  Gerente da Caixa Econômica Federal ,

Agencia C e n t r a l ,  Av. Goias, n® 60, ou a quem suas vezes f i z e r ,  que, a
*

v i s t a - d o  presente  \ JL A _R A, expedido nos autos suijra, e n t r e  p a rte s  

também acima i d e n t i f i c a d a s ,  pague a importância  de Cr$ •

( V in te  e Cinco ' -i l  C r u z e i r o s ) ^ ' 'crescida cie Juros e Correção Monetarla ̂ - - - - ............  - --- -  - - - - - - - - -  -- - ------  --------  - ...... ......

que houver»

a ;.”.:-.x,x.y»x,y„x,XtXtx,xtxtx,x,xtx,x,x,>:t:(,y,y,x,xtx>itytx,x,x.y. 
x.x.x,x,xtx,xtx,x,x,x.xtxtx,xtx,xtx.x,xtx)xtx,xtx,xtxtxtx,xtxtxtx. ou a

seu advogado, Dr. CONSTAMTINO KAIAL 'T H0
conforme procuração de f l o h dos autos.

C U M P R A -  S E ,  sob as penas da le 

Go i ân i a, _ J _ _ d e  ~____________ de I 98 - .

Eu,

o d a t i l o g r a f e i  e eu,

/ t- r
( T ; n on -r Go • ■ unes )

( D i r e t o r  de S e c r e t a r i a ) ,  o c o n f e r i .

J U IZ  D0 TRABALHO -  PRESIDENTE 
DA l «  J C J .D E  GOIÂNIA

or-i.6



pj levantamento de Cr$.
referente ao prsseníq processo, cujo 

valor doa quitação. -

EXáPElíCiü DE fiíiiâ
CERTIFiCO que nesta data, foi expedi­
da, a requerimento da ____

guias n.üS_ para recolhimento de
custas e emotumentos ref. ao presente 
processo.
Goiânia./ ^  ao \<f de 19 f/ ~

EXPEOIÇIO DE GBU
C E R T IF I íj que nesta data, foi expedi-

da, a i v Y e íreoto da 
gma wf>S//jf>/ ^ \ para depósito da impor, 
tancia de Cr$ OQQr o  o ■

Goiânia, /9  de '

JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes autos,



i
P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ijf MINISTÉRIO DA FAZENDA
DOCUMENT°  DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF

01 CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC 02 RESERVADO

c p f - 195  906  3 6 1  8 7

03  DATA DE VENCIMENTO

IIMO I

J1

* 05 NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE

' p . u l  •. a r  c  * r a r i O c U i f c

06 ENDEREÇO (RUA, AVENIDA. PRAÇA. ETC.)

. \1£. - 1 9

07 NÚMERO

U  P P

08 COMPLEMENTO (ANDAR. SALA, ETC.)

09 BAIRRO OU DISTRITO ^ 

-----------* _____________,______________________ J .  i 3 _______

10 CEP

7 ’  .

11 MUNICÍPIO^IDAOE)

: j  : . . .  i .

12 SIGLA DA U.F 

____________________ ■

19 ESPECIFICACAO da receita 

~  OUTRAS INFORMSCOES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

Justiça do Trabalho.

JCJ - Goiânia 

Recte. - _ .

I 17 N- PROCESSO I '

□ 1 B

l a *  JuT
Nofc.

Recc’.Q. »

Guia n?

anifii
ílr

V62 ,1a

20 CÓDIGO
r1 ' r 1

21 VALOR CRS

M U L T A  E /O U  J U R O S  ^
23  CÔOIGO 24  VALOR • CRS

25 _ k .
C O R R E Ç Á O  M O N E T A R IA  ^

26 CÓDIGO 27 VALOR CRS

f  ATENÇÃO: PREENCHA 0  DARF  
A MÁQUINA OU EM L E T R A  DE 

l  FORMA. J

28 _ k
T O T A L  ^

29 VALOFÇ- CRS

/■3o ' A U T E N T IC A C A O

\

Èxp. Dãt:

MODELO APROVADO PELA IN SRF N° 37/74 SRF (CIEF) 0029
MOD. 61 - RUA TUPINAMBAS. 748 - FONE 442 3855 

C GC  17181926/0001-23 - B. H. - ATO DECLARATORIO N« 003/75

"SP •' z  Ç ■ a

OF-1.6



P .  J .  J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
| 9 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

DE GOIÂNIA -  GOIÁS

RECLAMANTE ____________ ' '.-3 .. , ' 1..A_____________

RECLAMADO i--T 1 - - ■ . i ... .A\.,Z i T.T :A>

DATA DO DEPÓSITO 17 *a ;o /3 l  -  Quia n . 831/81

O DOUTOR ieracito Pena Junior
J u i z  do T r a b a lh o  -  P re s id e n te  da I a Jun ta  de C o n c i l i a ç ã o  e Julgamento de 

G o ia n ia ,  no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  l e g a is ,

M A  ü  D A 30 S r .  Gerente da Caixa  Econômica Federal ,

Agência C e n t r a l ,  Av. Goias, nfi 60, ou a quem suas vezes f i z e r ,  que, a
*

v i s t a  do presente  A L H  R A ,  expedido nos autos s u ^ r a ,  e n tr e  p a rte s  

também acima i d e n t i f i c a d a s ,  pague a im portância  de Cr$ • >

( " \  SC]_______________  . * ..
T r  ? ___________________ ;________________________________________________________________ )

X . X , X . X . X » X # X . X * X * X * X * X *  . X . X . X . X . x .  x . x ,  x .  x . x . x . x .  x . x . x . x .  x . x . x . x .  x .

: . x , x , x #X* x . x .  x . x . x . x .  . :*x«x,x,x.x*x.x.x.^.-.-'.^.”.x.x.x.x.x. ou a

s e u  ad v o g ad o ,  Dr. KAT \T. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
conforme procuração de f C\ J\'JM- dos autos.

C U M P R A -  S_E, sob as penas da l e i .

_  .  A

Goiani a, 20 de

Eu,

o d a t i l o g r a f e i  e e u,

__________  ^ osto____________________ de 198 1 .

Ç h f a t t s j t i é * ( ” - ■ - Ven<* * ~ j
( D i r e t o r  de S e c r e t a r i a ) ,  o c o n f e r i .

J U IZ  DO TRABALHO -  PRESIDENTE 
DA I a J C J .D E  GOIÂNIA



P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  D O T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

C e r t if ic o  que, em obediência ao provimento 

n9 2, a rtigo  11, § único, da Corregedoria 

do T .R .T ., todos os encargos devidos nes­

tes autos foram regularmente pagos, estan­

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou fé„

G  de q -^ ãOq 1 . 9  /t/ -Em

D iretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente.

/> .Data supra.

[ j  ç*
L á  -

D iretor de Secretaril

Arquive-se, dando-se baixa na D is tribu i-

\j

Â


